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Secretaria do Tribunal Pleno

Sessão n.º 08/2026
Data: 24/03/2026
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br


I - Leitura da Ata
II - Leitura de Acórdão
III - Processos com Sustentação oral
IV - Processos com Julgamentos Suspensos/Adiados – PROJUDI
V - Processos da Pauta Ordinária - PROJUDI
VI - Processos Administrativos – SEI



                                       II – Leitura de Acórdão

01-0012658-34.2024.8.04.0000 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado
Requerente: Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Requerido: MM. Jânio Tutomu Takeda
Advogado: Maurício Vieira de Castro Filho (11.035/AM)    
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

III - Processos com Sustentação oral

02-0000072-88.2025.8.04.9001- Mandado de Segurança 
Impetrante: Antonio Loureiro de Melo 
Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15.899/AM),  Welton Lima da Silva
 ( 14.785/AM) e Anderson da Silva Costa (12.455/RO)
Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas.
Representante: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas  
Procurador: Benedito Evaldo de Lima Moreno
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
· Sustentação oral: Requerente: Antonio Loureiro de Melo 
        Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15.899/AM),  Welton Lima da Silva
 ( 14.785/AM) e Anderson da Silva Costa (12.455/RO).












IV- Processos com Julgamentos Suspensos/Adiados – PROJUDI

03- 0014776-09.2025.8.04.9001-Mandado de Segurança
Impetrante: Luiz Fernandes da Rocha Júnior
Advogados: Roosevelt Jobim Filho (3920/Am) e Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/Am)
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas
Representante: Estado do Amazonas
Procuradora:Roberta Rodrigues Viana
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge
· Realizada sustentação oral (em 24.02.2026).
Voto do Relator: denega a segurança (em 24.02.2026).
Vista ao Des. Cézar Luiz Bandiera (em 24.02.2026).
Julgamento suspenso: ausência justificada do Vistor (em 17.03.2026)

04 - 0017830-80.2025.8.04.9001 -Mandado de Segurança
Impetrante: Rugles Junio Alves da Silva
Advogado: Orley de Andrade Gerônimo (9.130/AM )
Impetrados: Fundação Getúlio Vargas e Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.
Representante: Estado do Amazonas
Procuradora: Mariana Ferroz Gagliano
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera
· Realizada sustentação oral (em 24.02.2026).
Voto do Relator: denega a segurança (em 24.02.2026).
Averbaram suspeição: Des. Délcio Luis Santos e Dra. Ana Maria Diógenes (em 24.02.2026).
Impedido: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes-Presidente
* Prorrogada vista ao Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior (em 03.03.2026).
Julgamento suspenso: ausência justificada do Relator (em 17/03/2026)
05- 0002645-02.2025.8.04.9001 - Medida Cautelarem Ação Direta de Inconstitucionalidade.
(Art. 5º da Lei Estadual nº 5.729, de 14 de dezembro de 2021, que regula a migração de servidores para o Regime de Previdência Complementar (RPC) do Estado do Amazonas, instituído pela Lei nº 5.633, de 29 de setembro de 2021.).
Requerente: Associação Amazonensedo Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP.
Interessado: Estado do Amazonas
Procuradora do Estado: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge.
Realizadas Sustentações orais (em 24.02.2026).
Voto da Relatora: Rejeita a preliminar suscitada e no mérito vota pela improcedência do pedido. Preliminar rejeitada à unanimidade.
Antecipou voto com a Relatora: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (em 24.02.2026).
Julgamento suspenso: ausência justificada do  Vistor, Des. Délcio Luís Santos (em 17.03.2026).



06 – 0018587-74.2025.8.04.9001 – Agravo Interno Cível
Agravante: Rodrigo Pereira Alves
Advogado: Ivan Silva Pires (OAB/BA n.º 55518)
Agravado: Presidente da Comissão do Concurso Público para ingresso na Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
Agravado: Fundação Getúlio Vargas
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio Cesar Ramalheira Roessing
Adiado: ausência Justificada do Relator (em 17.03.2026).

                      07 - 0021566-09.2025.8.04.9001- Habeas Corpus Criminal 	
Impetrante: Luis Lukas Almeida de Araújo – OAB/RN nº 21.697
Paciente: Bartolomeu Ferreira de Azevedo Júnior
Impetrada: Subprocuradora-Geral de Justiça
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis
Voto da Relatora: Denega a ordem.
Antecipação de voto com a Relatora (em 17/03/2026):
1)Desa. Vania Marques Marinho e 2) Des. Jorge Manoel Lopes Lins
Julgamento Suspenso:  a pedido da Relatora ( em 17.03.2026)

V - Pauta Ordinária – PROJUDI


08-4012944-41.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: Amazon Best Turismo e Eventos Ltda
Advogados: Francisco Charles Cunha Garcia Jr. (4.563/AM) Fernando Henrique Almeida (12.751/AM) Luan Pessoa Silva (13.595/Am) e Adalto Alves de Moura Neto (16.531/AM)
Impetrado: Conselheiro do T.C. E.AM, Luiz Fabian Pereira Barbosa
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Dra. Ana Maria de Oliveira Diógenes


09-  0003989-18.2025.8.04.9001 – Embargos de Declaração
Embargante: Estado do Amazonas 
Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite
Embargada: Silvana Freitas Spínola
Advogados:Antonio Jarlison Pires da Silva (12.261/AM) e  Carlos Augusto Gordinho Bindá (12.972/Am)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra Desa.  Mirza Telma de Oliveira Cunha 









VI - Processos Administrativos – PROJUDI

10 - 0001875-09.2025.8.04.9001 - Recurso Administrativo
(Questão de ordem a ser apreciada e referendum da decisão de mov. 390.1)
Recorrente: União Federal - Advocacia-Geral da União - AGU/AM
Recorrida: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
Interessado: Juízo de Direito da 1.ª Vara da Comarca de Presidente Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Averbada suspeição:Des. Yedo Simões de Oliveira (em 17.03.2026)
Julgamento suspenso: Vista ao Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (em 17.03.2026).

VII - Processos Administrativos – SEI

01 - Processo Administrativo nº 2025/000046274-00
REGULAMENTA O USO DE SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CNJ Nº 615, DE 11 DE MARÇO DE 2025, E A POLÍTICA INSTITUCIONAL DE USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL.
Apreciação suspensa: ausência justificada do Vistor,Des. Délcio Luis Santos (em 17.03.2026).
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